
    
       
                                

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO Nº 263 — DE 21 DE MARÇO DE 2006

“SUPRIMA-SE DO TÍTULO II, CAPÍTULOHI, A SEÇÃO VII, DA RESOLUÇÃO Nº
116 DE 1998, VIGENTEREGIMENTO INTERNO.”

VEREADOR JOSÉ DOS SANTOS MORENO, Presidente da Câmara Municipal de

ogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
, inciso III, da Lei Orgânica de Mogi Mirim (LOMM), combinado com o Artigo 23, inciso 1,

linea “j” e inciso IV, alínea “pg”, da Resolução nº 216, de 14 de dezembro de 1998 (Regimento

erno vigente).

 

FAZ SABER que a Câmara Municipalaprovou e ele promulgaa seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica suprimido do Título II, Capítulo Il do Regimento Interno vigente, a Seção VIL,
umerando-se as demais.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

   
Art. 3º - Revogam-seas disp prt contrário.

fo
VEREADORJOSÉ OS SANTOS MORENO |

Presidente da Câmara

   
Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da

imara. ARIA    saraCM SECRI      BEL. VALTER JOSÉPOLETTINI
Diretor-Geral   
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